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A DEFESA DO CIDADAO 

O mandato político é um 
exercício exemplar ines
quecível na vida do cidadão 

que vê as ações parlamentares se 
refletirem na sua própria vida. É 
com essa preocupação, que como 
vereador de Manaus, tendo pro
curado dirigir meu trabalho polí
tico. E trago às suas mãos a pres
tação de contas desse trabalho. 
Sei das minhas responsabilidades 
e de importância delas para a vi
da da sociedade. Numa sociedade 
democrática, o cidadão deve ser 
respeitado, independentemente 
de sua condição social , política, 
econômica, racial, religiosa ou 
cultural. E como vereador, essa é 
a linha de conduta que tenho 
mantido a todo custo. Não es
queço que estou a serviço do ci
dadão e como tal, tenho que usar 
todas as ferramentas de que dis
ponho como político, para de
fender o direito e consequente
mente, o di reito do cidadão. 

Sei também que aqueles que 
têm menos condições de vida, 
salário e emprego, são os que 
mais necessitam das leis para as
segurar uma perspectiva de vida 
melhor. E é com esses que tenho 
aprendido no exercício político e 
para eles tenho voltado as minhas 
ações. A ambição de todo políti
co deve ser essencialmente resol
ver os problemas da coletividade 
porque só assim ele terá uma 
conduta irrepreensível diante dos 
olhos da sociedade. Só assim, di
minuiremos as diferenças sociais, 
econômicas e políticas que tanto 
ai1igcm a nossa população. 

ROBÉRJO BRAGA 



Robério denuncia 
Prefeito de Anori 

A o registrar o_ que denomina. de perse
guição polfl1ca. o vereador Robéno 
Braga contestou uma st:ne de acu

~ções (clla~ pelo prCÍetlO do mun1dp10 de 
Anon. Scha~lláo ílarTt'KO, contra dois \'Crca 
dorô. opt~1cmn15las, Pedro R1cnzi de Mello 
RCl.\3\ e Pedro da Cmta. Rotitno recebeu dos 
vere.tdúre1. Jc Anc,n as provas contra as acu
s.ac_--õo do prefotlo e man1(es1ou sua solidarie
dadeª°' partamentares 

De acordo as afinnaçõa do Prefeito. o 
pag.tmenlo dos \er-cadorcs con,;omc prat1ca
mente iodo o orçamento do Município. o que 
segundo Pedro R1cn1.1 e Pedro da Costa, é 
uma inverdade. Os ga'-lm com a Cámara Mu
mc1pal cheg.tm a 3 milhé~ de cru1.c1ros. o que 
representa men06 de 50?r do íCMS de Anori. 
afirmam OI. p.11rlamc:ntares, que explicam ain
da que e, p.,gamtnto dc11t vereador~ uma des
pca.a de \f-S 1 h95 mil .. Se o prefcuo de Anori 
d11 que esse: val<>r de CrS 3 milhõo é o cor
roJV"lndcnte ao p;1gamen10 do JCMS, é preci
so iaher onde alá o rc:Mo do dmheiro'', afir
mou o \'C:feador Robtno Brag;t, na lribuna da 
C.Jman1 Municipal. que apresentou uma série 
de f0l~raí1M do Município, trazidas pelos 
\.ereadoro, mostrando a ~11uação de abando
no du ruM, eacoW e 6rl?-àos p<ihhcos. "A 
~u\çio aor. "..c::readorcs. ~e d~ pela não 

I acc,taç.io de crluca.,; a um administraçã o que 
~ tra7 pre:Jufu,,, ao, cidadãos de Anori", de l nunc'IOU Ro~no. 

Homenagem ao 
nadador que ganhou 

medalha do Pan 

P ,r ind1caç/:in dr, vereador Rohério 
Brag:s. o Cãmítía Municipal enlregou 
nú d1.a 21 de a~os10, uma placa co

mc-mnratrva, ao nadador amíl1.onense Eduar• 

~:n ~•~;;~~n:e:1::;i,1~0:ri~z~ .. ;:. ~~~ 
rcc,,nhec,mc-nto e a graudão pelo ~íorço e 
capacidade d" atleta, que 1,rnto brilhou, en 
grandect'.ndo o nome do n05so estado e do 
Bra~,, .. aí,rmou Robério. 

Edu.:trdr>, em,~ 1onadn com a homenagem, 
agr.tde«u n apoio recebido da Prdeilura_ de 
Manaus, que patrocin;.i \Uíl carreira e d1s.se 
ton.er para que o prlmio nos Jogos Pan 
Amc, icanoa (J tcrn;iro ma 1, 1mportan1e nes 
IC esp,,rtc M:ja um incen11vo para ~ue haja 
m;,i,~ :-1po1c, e,,. 1ovcns pcn-.am !>C dedicar mau, 
ao cporte Robério lemhrou que um alleta 
com 01 prtm1cx que: 1cm Eduardo. é di.gno do 
rccnnhc-<_.1mcnI0 e do aplau~ da $0Cledade. 
•·Nt,s p~cl!.am<n du..c:r de p6bhco, que tem06 
val<,r~ uxno l:.dudrdq P1cmmi, que fez o no
me do nosao estado hnlhar no cenário mun• 
d tal que nos orgulham<.» d1~!o<,--, acreaccntou o 
parfa.mi ntítr 

EXPEDJEl'.TE 
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Parecer assegura 
isenção de ISS 

isenção do Imposto Sobre Serviços de qualqu_er natureza ao órgão de 

A apoio à pequena e micro-empresas foi garanudo pelo vereador Robé
rio Braga, em parecer ao Projeto de Lei do Execuuvo Municipal, que 

beneficia o Sebrae - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas empresas do 
Amazonas. 

Robério, como presidente da Comissão de Constituiçã? e JusHça da Câ
mara, justificou o parecer favorável com a regra 406 da Lei Orgânica de Ma
naus. "A isenção reivindicada pelo Sebrae está baseada no pn ncip10 estatutá
rio do órgão, que o defina como entidade destinada a planeja r, coordenar e 
orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e peque
nas empresas", explicou o vereador. 

De acordo com o parlamentar, a Lei Orgânica de Manaus é clara e precisa 
quando se refere ao apoio às micro e pequenas empresas. A Lei, segundo ele, 
se preocupou até mesmo em simplificar rotinas admin istrativas, es timulando 
o setor privado. "No artigo 389 se atribui competência ao Mu nicípio para in
vestir no apoio e incentivo ao desenvolvimento de atividades produtivas", 
qcrescenta Robério. 

AMAZÔNIA 

VERBAS 
Emendas garantem verbas 

para áreas sociais 

e om a preocupação de garan tir mais verbas para setores essencia is como 
ed ucação, saúde e demais serviços públicos, o vereador Robério Braga 
conseguiu aprovar mais de 20 emendas ao projeto de Leis de Diret rizes 

Orçamentárias do Município - LDO. "A lei de Diretrizes é que determina to
das as regras de distribuição do orçamento para 1992 e por isso, tive a preo
cupação em acrescentar ao projeto da Prefeitura, prioridades para os setores 
mais importantes", afirmou Robério. 

Tendo como base a Lei Orgânica de Manaus, o vereador garantiu priori
dade na distribuição de material escolar e au mentou a disposição de verbas 
para a seguridade social. "A Lei Orgânica é clara quando expressa di rei tos 
dos cidadãos, relat ivos à morad ia, transporte público, água tratada, limpeza 
pública e outros", observou. De acordo com Robério,_suas emend~s tivera m o 
objetivo de o rdenar pnondades e resgatar a obJet1VIdade das aç?es do Mu
nicípio. "O (tem da distribuição do matenal escolar era o 13° da ltsta de pno
ridades e nós sabemos que sem esse ma terial as escolas não funcionam, por 
isso, deve antecipar boa parte dos demais (tens", assegurou. Ele destacou am
da a necessidade de viabilizar o Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Social, o que foi previs to através de uma eménda de sua autoria. 

DEFICIENTES 
Vereador quer política dos amazônidas para a região Robério defende respeito 

ao portador de deficiência 

o repud iar as tentativas de con_trole. in-

A tcrnaciona l da Amazô nia sob a 1ust1flca
tiva de preservação do me10-amb1ente, o 

vereador Robério Braga defendeu a necess ida
de do Brasil assumir a sua condição de país 
amazônico e dessa for ma, inte rfe rir na de fi 
nição de um programa de desenvolvimento da 
região, que privilegie a na ture,.a e valon ze o 
homem. 

" Não podemos deixar que vozes dis tantes 
determinem as nossas necessidades e decidam 
0 nosso futuro", afirmou o vereador, reforçan-

do a disposição de engrossa r as (ileiras dos que 
desejam criar uma força reg(onal contra as in
terferências. "É necessário que o homem da 
Amazô nia participe efetivarliente de todas as 
discussões sobre a fl oresta tjJ tenha voz ativa", 
sentenciou. J 

Como professor, his1o ria<4ol' e um estudioso 
das questões amazônicas, R~ rio está fa zendo 
um es tudo apurado do Código da Amazônia, 
lançado pelo governador Gjl~erto Mestrinho. 
Ele entende que a preocup~çao com a_ preser
vação da na tureza, não pode prescmdtr outra 
preocupação maior, que é la preservação do 
homem. Por isso e para Gilberto. 

Ao lembrar que há pouco os políticos trava
ram uma grande batalha n- defesa da Zona 
Franca de Manaus, o verea1Qr acred11a que é 
hora de ass umirmos o papel i:le donos do nosso 
des tino. "Estabelecer as diretdzes que coman
darão as bases do desenvolvil{IORIO, respeitan
do acima de tudo o homem d!'lundamental em 
todo o processo", avalia Ro que entende 
que é preciso demonstrar ~e e com-
petência. "Temos que levan 'JIOSS3s vozes e 
mostrar que somos capazes 
destino", finalizou. 

A 
neces.sidade de respostas precisas e eficientes às aspi
rações populares e a de segmentos sociais como o dos 
portadores de deficiência física, foi reafirmada_ pelo 

vereador Robério Braga, em paleslra conferida no audttóno 
do Sesi, no I Encontro Regional das Apaes - Associaçao dos 
Poriadores de Deficiência, realizado no mês de ma,o. Robé
rio, que na Lei Organica de Manaus inclu iu uma série de ar
tigos ligados ao deficiente, é autor da Lei nº 2032 de outubro 
de 1989, que determina as regras básicas para acesso e lo
comoçao da pessoa portadora de deficiência. . .. 

Para o vereador, é preciso que a organizaçao social privi
legie medidas que faci li tem a vida dos portadores de defi
ciencia. "Essas pessoas devem ter o mesmo dire ito de utilizar 
a via pública, as lojas, cinemas e edifícios, que têm de se ade
quar às suas excepcionalidades", ponderou o parlamentar, 
que entende a questa:o como simples direito e respeito a ci
dadania. "Ilá alguma exigência para que nas obras de cons
truçao que sao feitas, se faça escadas, corr imao, porLas e ele
vadores adequados ao uso de macas1 cadeiras de rodas por 
portadores de deficiência?" indagou ele, para lembrar que 
na lei de sua autoria e na própria Lei Orgânica, nao faliam 
an igos que viabilizem uma mudança de aIi1ude por parle do 
poder público e da sociedade. No final, Robério destacou a 
necessidade de se fazer uma ampla campanha de mobí11-
1.açao da sociedade para garantir o cumprimento da legis
taçao referente ao deficiente físico. 

LEIS DE AUTORIA DO VE~t..Ll'OR ROBÉRIO BRAGA 
Lei 0 ° OI Ide 03.07.90 
D.O. de 12.10.90, pág. 13 

Dispõe sobre normas técnicas,. p_ara 
instalaÇôes contra mcênd10 e panice. 

Lei nº 2.016 de 12.07 .89 
O.O. de 27.07.90, pág. 14 
hcnta de contribuição do lmpas, os 
apo,entado, e pensionistas. 

Lei nº 2.032 de 21.08.89 
D:o. nº 26.796 de 24.08.90 
Determina regras básicas para aces
so a locomoção de pessoas portado
ras de defi ciência. 

Lei n º 2.038 de 19.09.89 
D.O. de 02.10.90, pág. 16 

Dispõe sobre exploração de publici
dade ao a r livre. 

leJ nº 2.042 de 16.10.89 
D.O. de 08.11.89, pág. 20 . 
.laititui o programa municipal de 
P.ducaçao e prevenção ao uso de 
drogas. 

Lei nº 2.044 de 18.10.89 
D.O. de 10.10.90, pág. 16 
Dispõe sobre a proteção ao pa
lrlmõnio histórico, arústico, pa i
aagfslico e cultural. 

Em tramitação: 
Lei que regulamenta o pagamento 
do 13º sa lá rio do servidor municipal, 
dete rminando o pagamen to em duas 
parcelas de 50% até o 30/08 e a 2ª 
até o dia 30/12. 

Lei que denomina o nome de Des. 
Mário Verçosa a via que liga o con
junto Canaã à Rodovia Torquato 
Tapajós. 
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Campanha em 
defesa do Bea 

D 
epois de fazer um manifesto 
em defesa da manutenção das 
agências do Banco do Estado 

do Amazonas - BEA, insta ladas em 
outros estados, o vere.idor Robério 
Braga defendeu uma postura do go
verno do esta<.lu, contra u fechamen
to das agências do sul do país. "O 
Bea tem sido objeto de minhas 
preocupações como político e como 
cidadão", disse o vereador. 

Como polflico, Robério incluiu 
na Lei Orgânica de Manaus, a exclu
sividade da movimentação e cap
tação de recursos públicos do Mu
nicípio através do Be.i. "O Banco do 
Estado é o nosso principal agente de 
desenvolvimento, canal mais prá tico 
para captação de recursos e inves11-
mentos na Zona Franca de Manaus 
e pólo de integração com o centro 
mais desenvolvido", justificou 
Robério, que embora reconheça as \ 
di!iculdades que a política do gover- \ 
no federal tém criado para manter o / 
banco, insiste no que chama de re
sistência. "O Bea é o nosso maior 
patrimônio", assegurou. Lembrando 
a ligação do governador Gilberto 
Mestrinho com a criação da insti
tuição financeira do Estado, Robé-
rio fez um apelo ao governo para 
que mantenha as agências. "Nós 
amazonense devemos nos unir e lu-
tar para evitar o fechamento das 
agências", advertiu ele, para comple-
tar que dessa forma , todos contri
buirão de forma efetiva para que 
não se determine o enfraquecimento 
da instituição. 

,, ºdade ruio são campos d, 
Asnws uu c1 

.borallt_a. ·a com aJtnçdo. 
Respeite a vida. /Jln/ 

A cada a/10, cerca d, JO"':;"' 
popula{àO brasd•"ª ,dofr,aci.krUi' 

. dramaucas os 
con.i;equtr1c1as d trãnsito. 

' nnned<-"' Voei pod• ,vit,v ftutr,.... · 

ln~c;, trdn-sll<>, ValonU 
Respeíti as rt'~~,da-



"Parece-me vesgo o entendimento 
que se pos.sa colocar, de público, que a 
crise na Justiça brasileira seja uma 
questao isolada, como sei que o vereador 
Mário Frota nao quis dar esse enfoque. 
Valo-me do aparte de V . Exa. para regis
trar que a crise porque pos.sa pas.sar a 
Justiça, com a pouca celeridade nas suas 
decisões, com alto custo dos processos 
judiciais, com o pouco acesso das cama
das mais pobres à justiça, à prática do di
reito à defesa de seus direitos, é também 
responsabilidade de todo o conjunto da 
sociedade, e muito mais da classe política 
do que do Poder Judiciário. 

Nao há que se imaginar retirar do 
magistrado a condiçao de vitalicidade, 
porque seria permitir a fragilidade do po
der pactuai ao interesse político, circuns
tancial e momentânea que a justiça nao 
se pode permitir em nenhuma cir-

ROBÉRIO NA TRIBUNA 
l•lc foi eleito pelos Jornalistas que fazem a cobertura jornalística na camara 

Municipal, o "Tribuno do ano'', pelo exemplar dom de oratória e um dos m111s 
atuantes na Casa. 

No dia 06 de agosto, registrou na e.amara o centenário dc1 instalaçao do Tribu
nal de J us11ça do Amazonas em discurso no qual identificou a fragilidade da justiça 
com a crise por que passa o País. 

tn, &E ,,.<zP!'F1,::, ,., 
cunstancia, para poder julgar com 
isençao, equilíbrio e tranquilidade. A cri
se por que passa a Justiça reflete também 
a crise por que pas.sa toda a sociedade e 
que se inicia, e aqui pode parecer um dis
curso ideologicamente de esquerda, mas 
é a constataçao da verdade, na falta de 
escolas, na falta de saúde, na falta de em
prego, num empobrecimento real, mate
rial e cultural da sociedade brasileira, e se 
rellete naqueles poucos, como a grande 
maioria desta Câmara, que teve possibili
dade de alcançar bancos universitários e 
formar-se para a vida. 

Quero, sr. Presidente, registrar nessa 
trajetória da Justiça do Amazonas, em 
que críticas que lhe possam ser feitas, 
censuras que possam ser feitas, restrições 
que possam ser proclamadas, a verdade é 
que, acima de tudo e de todos, ela, com 

todas as suas deficiências, que sao 
também seculares, tem servido de equilí
brio na sociedade, de harmonia entre os 
poderes e muitas vezes, do único muro 
das lamentações e de recursos em que o 
pobre, ainda que com dificuldade de 
acesso, pode ver valer seus direitos, fazer 
valer a sua vontade e a vontade da lei. É 
na prática do Tribunal do Júri, diante da 
presença do Cristo crucificado, em que 
todos juram defender, falar a verdade, 
depor sobre a verdade, esclarecer os fa
tos, em que a liberdade, que é direito 
maior e o bem maior do homem é posta 
à prova. A Justiça também refletirá a fo
me e a miséria do povo brasileiro, ela será 
faminta e será permanentemente frágil 
enquanto a sociedade for frágil e os valo
res morais da familia, da ética forem a 
cada dia, chutados a pontapés como vêm 
sendo na sociedade brasileira. 

VOCÊ CONHECE A LEI ORGÂNICA? -~] 
A POLÍTICA DE INCENTIVOS 

FISCAIS E EXTRAFISCAIS 
Art. 402. O Munidpio poderá conceder 

incentivos fiscais relativos aos tributos de sua 
competência e incentivos extrafiscais para as 
atividades consideradas de fundamental inte
resse ao seu desenvolvimento. 

§ 1º A lei regulamentará a Política de In
centivos Fiscais e Extrafiscais, com base nos 
seguintes princípios: 

I - reciprocidade - contrapartida a ser ofe
recida pela beneficiada, expressa em salário, 
encargos e benefícios &ociais; 

II - transitoriedade - condição de prazo 
certo que deve ter o incentivo; 

N 
a defesa da cidadania e do cumpri
mento da Lei, Robério tem e preo
cupação com o acesso do cidadão às 

leis, para que dela tomem conhecimento e 
façam uso. Ele foi o relator da Lei Orgânica 
e já distribuiu milhares de exemplares, falo 
que mantêm até hoje. Nesta coluna, divul
gamos artigos da Lei Orgânica para que você 
possa faur uso dela. 

III - regressividade - condição necessária à 
re tirada do incentivo num processo gradual; 

rv -gradualidade - concessão diferenciada 
do benefício, de acordo com as prioridades 
estabelecidas em lei. 

§ 2º Os benefícios sociais de que trata o 
parágrafo 10, I, deste artigo, são os definidos 
no art. 212, § 1 ° da Constituição do Estado. 

Art. 403. Os incentivos fiscais de com
petência do Munidpio são os referentes ao 
art. 130, desta Lei , e destinar-se-ão às ativida
des econômicas e sociais do Município de 
Manaus. 

Parágrafo único. Às microempresas pres
tadoras de serviços serão concedidos os favo
res fiscais de isenção do imposto sobre servi
ços de qualquer natureza e isenção da taxa de 
licença para localização de estabelecimento. 

['---=~- -::, __ os_~IGOS DE __ R~O_BE_' RI_O __ _______, 
Entrevista com a dona Francl<,ca de Oli

veira Siqueira, que dirige um Clube de Mães, 
na r~a Apurinã, centro. 

A 
oa 70 •nos de Idade, clon• FrallCÍJCII 
m«»1ra que I ldlde t uma queatlo de 
flll'ki&o. Olrip um Oube de MI.- de 

GCl\'a de 201111--. ... --·--•.... ,.,. _., a!DCW • colocw •dia• 
-. "~âidldeeclo~de 

uma vida de lutas, nós estamos sempre con
versando e trocando idéias novas", diz ela, 
que conhece a familia de Robério há mais de 
40 anos e admira o político e amigo pelo tra
balho. 

"Eu tenho acompanhado suas atividades 
como vereador e vejo que há um compormis
so .com as coisas da cidade", afirma ela, que 
não tem outra receita para manter a juventu
de, além do trabalho. "Tenho uma família 
grande de 12 filhos, que cedo ficaram órfãos 
de pai e tive que trabalhar como domé.~llca 
para criá-los", diz dona Francisca, que no ba
lanço que faz hoje, conclui que tudo valeu a 
pena. "Foi uma vida muito sacrificada, mas 
tenho orgulho dos filhos, netos e bisnetos", 
completa. Definindo-se como analfabeta, 
porque nun~írequento~ esc~la, dona F~n
cisca no entanto, lt os Jornais, nos qua1 v! 
com tristeza a realidade do mundo de hoje. 
"Ninguém respeita ninguém e os poucos que 
escapam, não podem íazer o que pensam", 
critíéa ela, destacando que a maioria dos polf
tíooa e governantes IÓ ·ae preocupa com os in
tel'CIICII peuoaia. AD ratar do vereador Robé
no Brap, ela íaz um partntese, entretanto, ao 
lembrar que a dcdlcaçto que ele demon,tra 
com 01 <proble11111 da cidade, mel"CfllCr aplau-
101 "ndl ICIDOI que elogiar quem tnitialhn e 

por isso, Robério pode ser colocado entre os 
poucos que realizam alguma coisa como pro
meteram em campanha", finaliza ela. 

A comunidade de moradores e agricul
tores de Bonsucesso, a 62 quilôme
tros de Manaus comemorou em se

tembro a instalação de linha telefônica local, 
um antigo desejo que foi realizado junto à Te
lamazon, com a interfer!ncia do vereador 
Robério Braga. O presidente da Associação 
de Moradores e Agricultores de Bonsucesso, 
Josias Marinho de Amorim, agradeceu o 
apoio recebido do vereador, que segundo ele, 
foi fundamental para a instalação do telefone. 
"Há mais de seis anos estávamos esperando 
que a Telamazon lizellse o trabalho e nós ~
conhecemos que sem a participação do verea
dor Robério Braga, não terfamos tt:lt:íone", 
disse Josias. Robério, ao participar da inaugu 
ração, se comprometeu II continuar a &er o 
porta-voz dos moradores de Bonsucesso, 
diante das autoridades amazonense, para que 
auas reivindicações encontrem sempre a aco
lhida que recebeu na Telamaron. O vereador 
agradeceu ainda o presidente da empresa, 
Franciac:o Cruz, que teve a 11ensit,ilidade de 
preallr UOI pnde serviço ao povo llo inte
rior, -,.,cWmente a Bon1uccsso. 
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